





[image: ]Por meio deste Termo de Garantia de Geração de Energia (“Termo de Garantia”) vinculado ao Termo de Adesão nº xxxxxx, celebrado nesta data entre as Partes (“Termo de Adesão”), 
Locatário, xxxxxx, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxx, representado por e-mail xxxxxxx e telefone: xxxxxxxxx (“Locatário”); 

Proprietário, xxxxxx, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxx, representado por e-mail xxxxxxx e telefone: xxxxxxxxx (“Proprietário”);

Devedor Solidário, xxxxxx, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº xxxxxx, residente e domiciliado na xxxxxxxx, representado por e-mail xxxxxxx e telefone: xxxxxxxxx (“Devedor Solidário”);

Revo, REVOLUTION ENERGIA S.A., inscrita no CNPJ 50.799.302/0001-40, com sede na Rua James Joule 65, Sala 41, Cidade Monções, São Paulo, SP, CEP 04.576-080, representado por: Augusto César do Nascimento Beber e João Vazquez (“Revo” ou “Locador” e, em conjunto com o Locatário, o Proprietário e o Devedor Solidário, as “Partes”)
As Partes acordam com os seguintes termos:
A Revo assume responsabilidades, perante você, o Locatário, em relação à garantia de geração de energia do seu Empreendimento Imobiliário, durante todo o prazo do Contrato de Locação de Imóvel, conforme definido no item 6 do Termo de Adesão.
As condições de comerciais acordadas para este Termo de Garantia são:
Geração Esperada de Energia: xxxxx kWh/ano



[image: ]Para garantir a geração de energia da sua 
usina fotovoltaica nós iremos calcular, um 
Prêmio por Performance, da seguinte forma:
Uma vez ao ano, quando seu Empreendimento completar 
12 meses após o Período de Desenvolvimento.
O prêmio é calculado para garantir que nós geramos 70% (setenta por cento) da Geração Esperada de Energia, como nos comprometemos.

Cálculo:
	(1-Energia Injetada / (Geração Esperada de Energia x 70%))
	x
	Valor do Aluguel x 12

	Relação entre a energia realmente gerada pelas usinas fotovoltaicas nesse período e a Geração Esperada de Energia, acordada entre nós, 
para os 12 meses.
Esse cálculo só é feito quando não 
se atingiu 70% da Geração Esperada de Energia.
	
	Definido no 
Termo de Adesão
e alterado por reajustes já feitos.
Medido em R$.
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O valor resultado do cálculo será a quantidade que faltou para chegarmos na Geração Esperada, multiplicada pelo Valor de Aluguel para os 12 meses. Esse valor será pago para você, pela Revo, como forma de ressarcimento pela geração não realizada.
*Nenhum custo cobrado pela Distribuidora, incluindo ICMS e encargos como fio B, serão descontados da remuneração da Revo.


Observações sobre os cálculos:
· Custos cobrados pela Distribuidora que não têm relação com geração de energia pelas usinas não serão considerados no cálculo acima (como o Custo de Iluminação Pública e a Disponibilidade Mínima).
· Como a usina está próxima ao local em que a energia é consumida, parte dela é usada imediatamente e não chega a ser injetada na rede da Distribuidora. A conta da Distribuidora não irá refletir a energia total gerada pela usina, por isso utilizaremos a energia medida pelo inversor ou equipamento de medição próprio.


Indisponibilidade
Se houver momentos de indisponibilidade no Empreendimento por questões fora do alcance da REVO, você concorda que nós compensemos as perdas financeiras, buscando manter nosso contrato viável.
Para compensar, podemos prorrogar o prazo do Contrato pelo dobro das horas indisponíveis ou efetuar uma compensação relativa a essas horas.
Alguns exemplos de indisponibilidade: interrupção do fornecimento de energia elétrica pela Distribuidora, troca de equipamentos, sombreamento causado por árvores ou construções de terceiros.
O presente Termo de Garantia produz efeitos a contar desta data e seu prazo de validade está vinculado ao Prazo do Contrato de Locação de Imóvel. Quando a Locação finalizar, por qualquer motivo, este Termo se encerrará automaticamente, juntamente com todas as responsabilidades a ele vinculadas.
Este Termo de Garantia constitui título executivo extrajudicial, na forma do art. 784, inciso III, do Código de Processo Civil Brasileiro.

São Paulo, SP, 15 de outubro de 2025
Assinaturas:

LOCATÁRIO:						DEVEDOR SOLIDÁRIO
_________________________________		_________________________________
Xxxxx							xxxxxxx


LOCADOR: REVOLUTION ENERGIA S.A

_________________________________		_________________________________
Augusto Cesar do Nascimento Beber			João Vazquez

TESTEMUNHA						TESTEMUNHA

_________________________________		_________________________________
João Pedro Alves Martins de Bastos			Henrique Vieira Batista
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A sua casa, sustentavel.
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